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Introdução

A corrupção, enquanto prática estrutural no cenário político brasileiro, impede a consolidação da justiça social e 

aprofunda as desigualdades existentes. Observa-se na contemporaneidade, práticas ilícitas e desvio de recursos 

públicos que descredibilizam as instituições financeiras contribuindo negativamente, além de fragilizar a confiança 

da população no Estado, tais condutas dificultam o acesso equitativo aos direitos sociais e a efetivação do estado 

democrática de direito. Johnston (1982) apresenta três perspectivas da corrupção, sendo elas, explanações 

personalísticas: pelas quais é vista como vinda do povo e das fragilidade da natureza humana, explanações 

institucionais: onde decorrem de problemas de administração e as explanações sistêmicas: na qual as corrupções 

emergem das interações do governo com o público. Diante desse cenário, a análise funcional revela o papel da 

estrutura social como produtora de motivações novas e fonte da conduta divergente.

Objetivo

O presente trabalho tem como objetivo analisar a corrupção como um dos principais obstáculos à efetivação da 

justiça social no Brasil contemporâneo, compreendendo suas causas, consequências e impactos para a cidadania 

e a democracia. Busca mostrar como a corrupção, presente desde o período colonial, afeta o desenvolvimento 

humano, a economia e a confiança nas instituições, além de destacar a importância das leis, da ética e da 

participação social para fortalecer a transparência e a justiça.

Material e Métodos

A pesquisa foi desenvolvida com base em uma abordagem qualitativa e bibliográfica, buscando compreender 

como a corrupção interfere na efetivação da justiça social no Brasil atual. Foram utilizados livros, artigos científicos 

e documentos oficiais, como a Lei Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e a Lei da Ficha Limpa (LC nº 135/2010). 

Também foram analisadas ideias de autores como Boaventura de Sousa Santos (2006) e Luiz Flávio Gomes 

(2017), que discutem a relação entre ética, democracia e desigualdade. A pesquisa consistiu na leitura e 

interpretação crítica desses materiais, comparando perspectivas teóricas e jurídicas para construir uma reflexão 

sobre o tema.

Resultados e Discussão
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Os resultados obtidos com base nos materiais estudados mostram que a corrupção sempre esteve presente na 

história do Brasil, desde o período colonial até os dias atuais, envolvendo políticos e instituições públicas. A 

corrupção política, segundo Morris (2009), é o uso indevido do poder público para atender interesses pessoais, 

evidenciado pela Operação Lava Jato. Para Pereira (2012, p.97), o desvio ético ocorre mais por falta de preparo e 

conhecimento do que por intenção de errar. Androniceanu et al. (2021) e Becherair e Tahtane (2017) apontam que 

a corrupção afeta o desenvolvimento humano. Rosário (2022) destaca que o mau uso dos recursos públicos 

compromete serviços básicos e o bem-estar coletivo. O combate à corrupção deve unir leis, educação e ética. 

Conforme Luiz Flávio Gomes (2017) e Boaventura de Sousa Santos (2006), fortalecer as instituições e promover a 

ética é essencial para alcançar a justiça social no Brasil.

Conclusão

Com base na análise feita, percebe-se que a corrupção continua sendo um grande obstáculo para a efetivação da 

justiça social no Brasil. Ela enfraquece as instituições, amplia as desigualdades e impede que os direitos sejam 

plenamente garantidos. Embora existam leis importantes, como a Lei Anticorrupção e a Lei da Ficha Limpa, sua 

aplicação ainda é limitada e carece de maior efetividade. Além disso, é fundamental que haja mais participação 

social, transparência e educação ética, para que a cultura da integridade se fortaleça. Somente com o 

compromisso conjunto será possível avançar.
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